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 SEÇÃO I - PODER EXECUTIVO 
 

 ATOS DO PREFEITO 
 

 PORTARIAS 
 

Portaria nº 460,  

de 08 de agosto de 2022 
 

Dispõe sobre a nomeação de funcionário 

em cargo de provimento em comissão, e 
dá outras providências. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica do Município de Santa Branca, e a vista do 

Processo Administrativo nº 3123/2022 RESOLVE 

Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 

Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir 

de 08 de agosto de 2.022, a Sra. LETICIA DE FRANÇA 

PAES, portadora do CPF nº 153.265.527-44, para 

ocupar o cargo em comissão de DIRETOR DE 

PLANEJAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 

Símbolo “CC-BB”, junto ao Setor da Educação, desta 

Municipalidade. 

Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 de agosto 

de 2.022. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 

de agosto de 2.022 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

Portaria nº 461,  

de 08 de agosto de 2022 
 

Dispõe sobre Contratação de Professores 

por Prazo Determinado, e dá outras 

providências. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, e a vista do Processo Seletivo nº 001/2022 

RESOLVE 

Art. 1º – CONTRATAR, por prazo determinado, em 

conformidade com a Lei Municipal Nº 1.736 de 08 de 

junho de 2.021, no período de 08 de agosto de 2.022 à 

16 de dezembro de 2.022. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III 

CRISTIAN PETERSON DE LIMA IVO 

 

 

 

Art. 2º – As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão pelas dotações próprias do orçamento. 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 de agosto 

de 2.022. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 

de agosto de 2.022 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

Portaria nº 462,  

de 08 de agosto de 2022 
 

Dispõe sobre Contratação de Professores 

por Prazo Determinado, e dá outras 

providências. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, e a vista do Processo Seletivo nº 003/2022 

RESOLVE: 

Art. 1º – CONTRATAR, por prazo determinado, em 

conformidade com a Lei Municipal Nº 1.736 de 08 de 
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Santa Branca, 08 de agosto de 2022 

junho de 2.021, no período de 08 de agosto de 2.022 à 

16 de dezembro de 2.022. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 

GEANE APARECIDA DE OLIVEIRA 

FLAVIA APARECIDA LEMES 

LEONILDA RODRIGUES DA SILVA BARBOSA 

ROSIMEIRE CERIMELI BARRETO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III 

DIEGO ROBERTO DA SILVA 

Art. 2º – As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão pelas dotações próprias do orçamento. 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 de agosto 

de 2.022. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 

de agosto de 2.022 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 LICITAÇÃO 
 

EXTRATO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO ao 

Contrato nº 62/2020. Dispensa de Licitação – Proc. n° 

2859/2022, Proc. Origem nº 751/2020. Locatária: 

Prefeitura de Santa Branca. Locadora: Jandira Pelegrini 

Melo CPF/MF nº 287.196.958-29. Objeto: Locação de 

imóvel para instalação da promoção social. Vigência: 

21/07/2022 a 21/07/2023, no valor global de R$ 

26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). Data da 

assinatura: 20/07/2022.  Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 

ao Contrato nº 76/2020. Dispensa de Licitação – Proc. n° 

2678/2022, Proc. Origem nº 2524/2020. Locatária: 

Prefeitura de Santa Branca. Locadora: Maitê De 

Camargo Leite Fraccari Araújo. Objeto: Locação de 

imóvel para instalação do CRAS no município de Santa 

Branca. Vigência: 21/07/2022 a 22/07/2023, no valor 

global de R$ 40.936,56 (quarenta mil e novecentos e 

trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos). Data da 

assinatura: 20/07/2022.  Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 48/2022 – Proc. nº 

2735/2022. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPLACAMENTO 

DE VEÍCULO DO SETOR DA EDUCAÇÃO. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Branca. 

Contratada: Iznel Industria e Comercio Eireli CNPJ 

04.087.070/0028-08 no valor global de R$ 120,00 (cento 

e vinte reais). Data da emissão: 08/08/2022. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal.
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